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A TERCEIRA ETAPA DE REFORMAS DO PROCESSO CIVIL: LEI N. 11.232/05 E A MULTA DE 10% SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO

Introdução

Breves considerações sobre as inovações da reforma processual civil

A morosidade no trâmite dos processos judiciais e a conseqüente baixa eficácia de suas decisões propiciam a inadimplência, geram impunidade e solapam a crença dos cidadãos no regime democrático.

A descrença generalizada na efetividade do direito, da resposta judicial, mormente na área processual civil, considerada muito tecnicista e formalista, trazia um gravame à parte vencedora da demanda, porquanto esta, que tinha seu direito reconhecido após tortuoso, demorado e custoso processo de conhecimento, via-se à mercê de inúmeros recursos interpostos pela parte contrária e incidentes processuais vários, com a única, clara e maliciosa finalidade de procrastinar o processo indefinidamente. 

Neste ponto, faz-se um parêntese para lembrar o ditado popular: “Ganha, mas não leva”, que se amolda perfeitamente à situação ora descrita. 
 Em vista disso, o Instituto Brasileiro de Direito Processual, em colaboração com o Ministério da Justiça, vem buscando resposta para a nova realidade social brasileira, qual seja, a crescente busca dos brasileiros por justiça, que segundo o Banco Nacional de Dados do Poder Judiciário, do ano de 1990 a 1998, enquanto a população brasileira cresceu 11,33%, o número de demandas na justiça comum de primeiro grau em todo país, por exemplo, aumentou 106,44%, em razão de modificações nas normas processuais pátrias.

As alterações de alguns pontos do Código de Processo Civil, tão reclamadas há tanto tempo por toda comunidade jurídica, têm evoluído gradualmente.

Nos anos 90 houve uma primeira etapa de reformas processuais, que introduziu no Código de Processo Civil, por exemplo, a figura jurídica da tutela antecipada (art. 273, com redação dada pela Lei n. 8.952, de 13.12.94), considerada pelos que militam no direito grande ferramenta processual.

  Na mesma época foi editada a Lei n. 8.953/94, que alterou pontualmente o processo de execução e a Lei n. 9.079/95, que e criou a ação monitória.

Posteriormente, a Lei n. 10.352/01, deu início a uma segunda fase, que tornou os recursos mais ágeis, e a Lei n. 10.358/01, que também trouxe modificações importantes, mas sem finalidade de agilização processual.

 Finalizando a segunda etapa de reformas, a Lei n. 10.444/02 promoveu novas alterações no processo de execução e acabou por alterar parcialmente o conceito de tutela antecipatória, com a introdução dos §§ 6º e 7º ao artigo 273 do Código de Processo Civil.

Mais recentemente, desde o ano de 2005 está em curso a terceira etapa de reformas no Código de Processo Civil, iniciada com a Lei n. 11.187/05, que versa sobre o agravo retido como regra contra as decisões interlocutórias. Todavia, as principais alterações encontram-se na Lei n. 11.232/05 que estabelece, dentre outras novidades, a fase de cumprimento das sentenças no processo de conhecimento, adotando-se o sincretismo
 das tutelas, força motriz da reforma, como molde de agilização da prestação jurisdicional, em contraposição à clássica divisão das tutelas, que se inicia pelo processo de conhecimento, onde se leva ao Poder Judiciário a questão a ser dirimida pelo juiz, não se admitindo, salvo raras exceções, atos executivos durante o seu trâmite. Nessa etapa, as mudanças se concentram nos títulos executivos judiciais, dentre eles, a sentença condenatória, deixando a alteração no processo de execução de título executivo extrajudicial para ser objeto do Projeto de Lei n. 4.497/2004.           

 A Emenda Constitucional n. 45, de 08 de dezembro de 2004, que além de promover esta última etapa da reforma da sistemática do Código de Processo Civil vigente, criou o Conselho Nacional de Justiça, mantendo o objetivo de se buscar novos instrumentos legais que tragam agilidade, celeridade e efetividade para a prestação jurisdicional, e uma unidade administrativa nos tribunais.
Sobre as inovações nas leis processuais que visam à celeridade processual e, de conseqüência, a efetividade do direito, da resposta jurisdicional, em palestras proferidas na Escola da Magistratura do Paraná, os professores ALESSANDRO ROSTAGNO e TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER, ressaltaram que almejadas inovações podem muitas vezes ferir, ainda que de maneira oblíqua, princípios e garantias constitucionais dos jurisdicionados, dentre eles os princípios do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório. Estes princípios, consagrados na Constituição Federal, deverão ser reinterpretados pelo Judiciário, depois de consumada a terceira etapa de reformas no Código de Processo Civil, posto alterada, profundamente, a sua sistemática.

 Inclusive, em decorrência das recentes modificações nas normas processuais, o Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil ajuizou perante o Supremo Tribunal Federal, guardião da Lei Magna, a ADI n. 3695/06, que discute a constitucionalidade da Lei n. 11.277/06, que acrescentou o artigo 285-A ao Código de Processo Civil, segundo o qual, fica admitida a possibilidade do juiz sentenciar o feito, independente de prévia citação da parte contrária, desde que presentes os seguintes requisitos: 1 - a matéria for de direito; 2 - a decisão for pela improcedência; 3 - já houver sido proferida sentença anterior em outros casos idênticos. O nome atribuído pela doutrina a esta nova situação é improcedência prima facie ou limine litis.
 O tema “Solução Antecipada de Processo”, objeto da palestra do professor ALESSANDRO ROSTAGNO, foi examinado e votado em plenário pelos participantes, no dia 21.07.06, oportunidade em que se chegou a algumas conclusões, agora transcritas nos seguintes enunciados:

13 - “Para fins do artigo 285-A, as sentenças paradigmas devem ter transitado em julgado”. (Aprovado por maioria)

14 - “No caso de julgamento de improcedência do pedido, com base no disposto no artigo 285-A, o réu deve ser intimado da decisão, até para, posteriormente, defender-se, alegando coisa julgada, na hipótese de repetição de ação”. (Aprovado por maioria)

15 - “Na resposta ao recurso, no caso do artigo 285-A, § 2º, o réu deverá alegar toda a matéria de defesa (CPC, art. 297), para que o Tribunal possa julgar a causa (CPC, art. 515, § 3º)”. (Aprovado por maioria)

Esses enunciados vêm, de certa forma, preencher lacuna da Lei n. 11.277/06, que não tratou do julgamento do recurso de apelação interposto em face desta nova situação jurídica. E assim entendeu porque qualquer reforma que importe na procedência ao menos parcial alteraria o objetivo da nova Lei.

 Por último, sobre o assunto:

16 - “Da decisão que indevidamente recebe apelação só cabe agravo de instrumento quando aquela for suscetível de causar ao recorrido lesão grave e de difícil reparação”. (Aprovado por unanimidade)

 O presente trabalho pretende analisar, a par da Lei n. 11.277/06, conforme acima já se considerou, também a questão processual da incidência da multa de 10% (dez por cento) na ocorrência de não cumprimento imediato da sentença condenatória (CPC, art. 475-J, introduzido pela Lei n. 11.232/05), em vista das modificações processuais trazidas pela terceira etapa da reforma.

O não cumprimento voluntário da sentença condenatória e a multa processual de 10% sobre o valor da condenação

A Lei n. 11.232/05, que entrou em vigor no dia 26.06.2006, acarretou importantes alterações no Código de Processo Civil, especialmente na parte relativa ao cumprimento da sentença judicial.

De acordo com essa Lei, a execução de sentença é substituída por um capítulo no Livro I do Código de Processo Civil (processo de conhecimento), denominado “Do Cumprimento da Sentença”, que passa a ser uma etapa final do processo originário (de conhecimento), como ato contínuo e ocorrente sem necessidade de instauração da sucessiva execução judicial.

Destarte, a nova Lei tornou mais dinâmico o cumprimento das sentenças condenatórias, não apenas por eliminar alguns formalismos e tecnicismos inúteis da Lei anterior, mas, primordialmente, por combater com mais afinco as artimanhas protelatórias comumente praticadas pelo devedor.

 Prevê o artigo 475-I, § 1º, do Código de Processo Civil que “é definitiva a execução da sentença transitada em julgado e provisória quando se tratar de sentença impugnada mediante recurso ao qual não foi atribuído efeito suspensivo”.

Considera-se, pois, a execução definitiva quando não houver recurso da sentença condenatória. Encerrada a fase de conhecimento tem início aquela de cumprimento da sentença. Pela antiga lei processual eram dois os processos cabíveis: o de liquidação de sentença e o de execução de sentença, com seus incidentes e recursos próprios. E, vale dizer, se embargada a execução, iniciava-se um terceiro processo: o de embargos.

Com o advento da Lei n. 11.232/05, como já mencionado, o processo originário continua normalmente, deixando de existir a execução de sentença, substituída por um capítulo no Livro I do Código de Processo Civil.

De conseguinte, pela nova sistemática processual, a defesa do devedor fica limitada a hipóteses taxativas para impugnação, a teor do artigo 475-L do Código de Processo Civil, sem efeito suspensivo, salvo exceções. No entanto, sempre será possível o prosseguimento do feito, mediante caução.

As hipóteses para a impugnação são as seguintes:

I - falta ou nulidade da citação, se o processo correu à revelia;

II - inexigibilidade do título;

III - penhora incorreta ou avaliação errônea;

IV - ilegitimidade das partes;

V - excesso de execução;

VI - qualquer causa impeditiva, modificativa ou extintiva da obrigação, como pagamento, novação, compensação ou prescrição, desde que superveniente à sentença.

Caso o devedor alegue excesso de execução (inc. V), argumento muito utilizado pelos embargantes, a questão fica bem mais rígida, porque deverá informar ao juiz o quanto ele deve, sob pena de rejeição imediata de sua defesa. Aqui, a nova lei visou nitidamente dar mais efetividade à prestação jurisdicional.
De modo que, doravante a execução somente será suspensa se o juiz lhe atribuir o efeito suspensivo “desde que relevantes seus fundamentos e o prosseguimento da execução seja manifestamente suscetível de causar ao executado grave dano de difícil ou incerta reparação” (CPC, art. 475-M).
 Infere-se da nova sistemática que o credor poderá imprimir maior velocidade na satisfação de seu crédito, tendo em vista que o devedor terá menos ferramentas processuais para atrasar o processo.

No que concerne à incidência da multa de 10% sobre o valor da condenação, prescreve o artigo 475-J, textualmente:

475-J - “Caso o devedor condenado ao pagamento de quantia certa ou já fixada em liquidação, não efetue o pagamento no prazo de 15 (quinze) dias, o montante será acrescido de multa de 10% (dez por cento) e, a requerimento do credor e observado o disposto no art. 614, inciso II, desta Lei, expedir-se-á mandado de penhora e avaliação”.

Da leitura deste dispositivo legal depreende-se, a toda evidência, que a multa cominatória visa a estimular o cumprimento espontâneo da sentença por parte do devedor.

Ressalta-se, neste passo, o entendimento constante no enunciado n. 24, elaborado por um dos grupos de estudo reunido em 28.07.06, que remata: “No cumprimento da sentença a que se refere o artigo 475-J do CPC, não cabe nomeação de bens à penhora pelo executado”. (Aprovado por unanimidade)

Muitas são as questões geradas pelas novas disposições legais que suscitam dúvidas quanto à sua interpretação e dentre aquelas estabelecidas no artigo 475-J do Código de Processo Civil, destacam-se principalmente, as consistentes em saber:

(i) se é automática a incidência da multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação;

(ii) a partir de que momento conta-se o prazo;

(iii) se para o cumprimento da obrigação é necessária a intimação pessoal do réu, ou se basta que a intimação se dê na pessoa de seu advogado?

Para o professor ATHOS GUSMÃO CARNEIRO o prazo para o pagamento da multa incide automaticamente a partir do momento em que a sentença se tornou exeqüível, seja porque transitou em julgado, seja porque eventual recurso interposto não tem efeito suspensivo. Fluindo o prazo, incumbirá ao devedor diligenciar pelo pagamento do quantum debeatur no prazo de 15 (quinze) dias, a partir da data da publicação da sentença ou do acórdão, termo em que, repita-se, tais atos decisórios se tornam exeqüíveis.

 Nesta esteira de pensamento foi aprovado, por maioria, no dia 28.07.2005, o seguinte enunciado:

 22 – O prazo para incidência da multa a que alude o artigo 475-J, caput, do Código de Processo Civil, inicia-se a partir do momento em que a sentença se torna exeqüível, seja porque transitou em julgado, seja porque impugnada por recurso destituído de efeito suspensivo”.

 Este é o posicionamento esposado por ARAKEN DE ASSIS e pelo professor EDSON RIBAS MALACHINI.  

Outros autores, entre eles ERNANE FIDÉLIS DOS SANTOS e JESUALDO EDUARDO DE ALMEIDA JÚNIOR, defendem que o prazo para o início da incidência da multa de 10% só começa a contar a partir do trânsito em julgado da sentença.

 Estando os autos no Tribunal, cabe ao devedor peticionar ao juiz da causa para mostrar sua disposição de adimplir voluntariamente a obrigação a que foi condenado. Pode apresentar a conta e depositar o valor que entende devido. Se pagar a menor, a multa incidirá somente quanto ao restante do débito, conforme previsto § 4.º do artigo 475-J do Código de Processo Civil.

 A respeito da necessidade de intimação pessoal do devedor, verifica-se que não há exigência da Lei para tanto, que haverá de ser feita na pessoa de seu procurador.

 O entendimento da maioria dos doutrinadores, que como GUILHERMO RIZZO AMARAL preleciona, em análise ao artigo 475-J:

“o dispositivo também não indica a necessidade de intimação específica para cumprimento voluntário da sentença, fazendo referência apenas à ‘condenação’ do devedor e seu eventual descumprimento. Todavia, uma vez transitada em julgado a sentença (ou acórdão), cremos ser desnecessária a intimação do devedor para cumpri-la, bastando a simples ocorrência do trânsito em julgado para que se inicie o prazo de 15 (quinze) dias para o cumprimento voluntário”.

Noutro sentido, os professores NELSON NERY JÚNIOR e ROSA MARIA DE ANDRADE NERY sustentam que:

“a intimação do devedor deve ser feita na pessoa de seu advogado, que é o modo determinado pela Reforma da Lei 11.232/05 para a comunicação do devedor na liquidação da sentença e na execução para cumprimento da sentença”.

 Mas o teor do enunciado n. 21, resultante dos trabalhos em grupo do dia 28.07.2006, foi pela fluência automática do prazo:

21 - “Para o início do cumprimento da sentença não há necessidade de intimação pessoal do devedor, bastando aquela realizada na pessoa de seu advogado acerca do teor da sentença, salvo revelia”. (Aprovado por unanimidade)

Contudo, divergindo dos autores antes citados, posicionam-se LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER e JOSÉ MIGUEL GARCIA MEDINA, quando afirmam que a intimação do devedor só pode ser a pessoal, não sendo possível que recaia na pessoa de seu advogado, entre outros motivos, porque o cumprimento ou descumprimento da obrigação não é ato cuja realização dependa de advogado, sendo ato da parte. Ainda, sustentam que “inexiste, na referida regra, qualquer disposição no sentido de que basta, para que tenha início o prazo de 15 dias, a intimação do advogado do réu”. Segundo DORIVAL RENATO PAVAN, “no plano exegético do artigo 475-J, pura e simplesmente, não há qualquer dificuldade em concluir que a intimação de que trata o artigo 475-J, em sua primeira parte, só pode ser pessoal e dirigida diretamente ao devedor”.

Conclusão

 Coerente com os princípios da celeridade e efetividade da prestação jurisdicional, que regem as alterações introduzidas pela Lei n. 11.232/05, respeitando-se a boa fé e a ética, compartilha-se o entendimento no sentido de que: (1) a incidência da multa de 10% por não cumprimento imediato de sentença condenatória é automática; (2) o prazo para o início da incidência da multa a que alude o artigo 475-J do Código de Processo Civil deve ser contado a partir do momento que a decisão judicial tornou-se exeqüível, porque transitou em julgado ou impugnada por recurso destituído do efeito suspensivo; (3) não há exigência legal de intimação pessoal do devedor, podendo ser feita na pessoa de seu procurador, conforme determinado pela Lei n. 11.232/05. 

 Por fim, assinala-se que cumpre aos Magistrados, atentos a esta terceira etapa da reforma processual, não permitir que o advogado combativo e persistente na defesa de seu constituído consiga criar “chicanas” processuais e elimine toda a agilidade que a nova Lei pretende dar ao cumprimento da sentença condenatória.

Só o tempo revelará se as inovações da sistemática processual foram positivas ou negativas.

Deve, portanto, ter o julgador uma postura rígida e intransigente com a impugnação meramente protelatória, pois a mudança de mentalidade no cumprimento da sentença passará pelo estrito rigor com que os magistrados atuem para impedir a renitência injustificada da parte, e, assim, dar-se-á maior credibilidade ao Judiciário, para que faça cumprir suas decisões.
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� Juíza de Direito da Terceira Vara de Delitos de Trânsito do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba


� O sincretismo das tutelas processuais garante ao juiz, e, de conseqüência àquele que busca a tutela judicial, que se lhe defiram medidas executivas no curso do processo de conhecimento, de maneira mais ágil e eficiente.





